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01/2018-GaB/SiNd de 02/01/2018, publicada no doE, edição nº 33.529 
de 03/01/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.148/2021-GaB/siNd. 
Belém, 03 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 1.093/2021-GaB/SiNd, de 
02/08/2021, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PorTaria Nº 32/2018-GaB/SiNd de 13/04/2018, publicada no doE, 
edição nº 33.598 de 16/04/2018, prorrogada pela PorTaria Nº 52/2018-
GaB/SiNd de 15/06/2018, publicada no doE, edição nº 33.639 de 
18/06/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.149/2021-GaB/siNd. 
Belém, 03 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 1.104/2021-GaB/SiNd, de 
02/08/2021, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PorTaria Nº 46/2019-GaB/SiNd de 10/09/2019, publicada no doE, 
edição nº 33.978 de 12/09/2019, prorrogada pela PorTaria Nº 48/2019-
GaB/SiNd de 23/10/2019, publicada no doE, edição nº 34.018 de 
24/10/2019;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.150/2021-GaB/siNd. 
Belém, 03 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 1.108/2021-GaB/SiNd, de 
02/08/2021, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PorTaria Nº 38/2020-GaB/SiNd de 03/09/2020, publicada no doE, 
edição nº 34.340 de 10/09/2020, prorrogada pela PorTaria Nº 38/2021-
GaB/SiNd de 14/01/2021, publicada no doE, edição nº 34.461 de 
15/01/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 688043

Portaria de redes. Nº 1.151/2021-GaB/Pad.  
Belém, 03 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.107/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 239/2019-GaB/Pad de 
16/10/2019, publicada no doE n° 34.014 de 18/10/2019, prorrogado pela 
PorTaria Nº 350/2019-GaB/Pad de 27/12/2019, publicada no doE nº 
34.076 de 30/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 688049

.

.

errata
.

errata a PUBLicaÇÃo do coNtrato Nº 286/2017
Publicado no Diário Oficial n° 34.657 do dia 03 de agosto de 2021
onde se lê: “dEciMo TErMo adiTiVo ao coNTraTo Nº 286/2017”
Leia-se: “dEciMo SEGUNdo TErMo adiTiVo ao coNTraTo 
Nº 286/2017”
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-S E cUMPra-SE
Belém, 03 de agosto de 2021.
Elieth de fátima da Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 687665
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.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de FUNdo rotatiVo 1º QUadriMestre /2021 - 
747/2021
PraZo dE aPlicaÇÃo: 45 diaS
PraZo dE PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 diaS
carGo/fUNÇÃo: dirETor(a) da EEEfM coNEGo lEiTao
MUNicÍPio: caSTaNHal
cPf: 57442894291
NoME: laErTY aNTUNES carNEiro da SilVa
MaTrÍcUla: 5834473
foNTE dE rEcUrSo: 0104
NaTUrEZa: 3339030 - coNSUMo E 3339039 - SP JUrÍdica
Valor: coNSUMo - r$ 2.290,50 / SErViÇo - r$ 2.290,50
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS dE araGao cPf: 
57671389234
Portaria de FUNdo rotatiVo 1º QUadriMestre /2021 - 
748/2021
PraZo dE aPlicaÇÃo: 45 diaS
PraZo dE PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 diaS
carGo/fUNÇÃo: dirETor(a) da EEEf MaGalHaES BaraTa SEdE
MUNicÍPio: SaNTa Maria do Para
cPf: 66159547291
NoME: lEidiaNE MacHado dE liMa
MaTrÍcUla: 57208121
foNTE dE rEcUrSo: 0104
NaTUrEZa: 3339030 - coNSUMo E 3339039 - SP JUrÍdica
Valor: coNSUMo - r$ 684,00 / SErViÇo - r$ 684,00
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS dE araGao cPf: 
57671389234
Portaria de FUNdo rotatiVo 1º QUadriMestre /2021 - 
749/2021
PraZo dE aPlicaÇÃo: 45 diaS
PraZo dE PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 diaS
carGo/fUNÇÃo: dirETor(a) da EEEf JUPiTEr Maia
MUNicÍPio: cUrUca
cPf: 26831244220
NoME: clEa Maria lEal coiMBra
MaTrÍcUla: 6011403
foNTE dE rEcUrSo: 0104
NaTUrEZa: 3339030 - coNSUMo E 3339039 - SP JUrÍdica
Valor: coNSUMo - r$ 339,00 / SErViÇo - r$ 339,00
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS dE araGao cPf: 
57671389234
Portaria de FUNdo rotatiVo 1º QUadriMestre /2021 - 
750/2021
PraZo dE aPlicaÇÃo: 45 diaS
PraZo dE PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 diaS


